
MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CAMARA

10580.004914/90-59
PROCESSO N9

1E1 de agosto	 2	 •	 301-27.150
Sessão de	 de199	 ACORDA() N°

114.620
Recurso n2.:

Recorrente:	 PELIKAN DO BRASIL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO

Recordd	 DRF - SALVADOR/BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
1. A procuração no Processo Administrativo Fiscal só

deve se revestir de poderes especiais se a lei as-
sim o exigir. Não se aplicam à matéria prescriçóes
da Lei n. 4.215/63, privativas de advogados em
juizo.

2. Não caracterizado o cerceamento de defesa, é man-
tida a decisão recorrida.

3. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a pre-
liminar de insuficiência de mandato procuratório, vencidos os Conse-
lheiros Ronaldo Lindimar José Marton, Relatar, Itamar Vieira da Cos-
ta e Luiz Antonio Jacques; por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de cerceamento do direito de defesa e de solicitação de
pericia técnica, e no mérito, em negar provimento ao recurso. Desig-
nado para redigir o Acórdão o Conselheiro João Baptista Moreira, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF em El de agosto de 1992.

•1.-1
ITAMAR VIE -A JA .COSTA - Presidente

dn

JOA BAPTISTA OREIRA 'r Reator designado

RUY RODRIGUES DE SOUZA - Procurador da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 2 6 ASO 1993

DANEFP/OF - SECOS NI 047/92 - H.
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Participaram ainda do presente Julgamento os seguin-
tes Conselheiros: Fausto de Freitas e Castro Neto, Dtacilio Dantas
Cartaxo e José Theodoro Mascarenhas Menck. Ausente a Conselheira Ma-
dalena Perez Rodrigues.

„
g



MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES PRIMEIRA CâMARA
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RELATÓRIO

Ciência da decisao de primeira instância: 17/outubro/91 (fls. 279).
Recurso apresentado em 18/novembro/91 (fls. 280).

Há nos autos duas cópias xerox da procuraçao apresenta-
da pelos signatários da peça recursal (fls. 266 e 284, sendo que a Ul-
tima encontra-se rasuraria). No mencionado documento a autuada investe
um grupo de advogados "com poderes ad judicia para o foro em geral e
onde com esta se apresentarem,, e mais especificamente para funcionar
na concordata da Distribuidora de Comestíveis Disco S/A, em curso pe-
rante a sexta Vara de Falências e Concordatas da Capital".

Um dos advcgados mencionados nessa procura çao substabe-
leceu para três outros, deis dos quais subscrevem o recurso.

Leio CO) sessao o inteiro teor da procura çao e do subs-
tabelecimento.

(3 recurso apenas protesta pela nulidade da decisao de
primeira intância, por Hr havido preteri çao do direito de defesa,
alegando que:

a) a informaçao Fiscal do autuante, segundo teor da de-
cisao reconsideranda, esclarece pontos obscuros do feito inicial, os

•quais ri ao chegaram ao conhecimento da autuada. O recurSo transcreve o
seguinte trecho do relatório da decisao recorrida:

"A Informaçao Fiscal às fls. 269/270 ... e define
as parcelas que comecem o valor CIF tributário, ou
seja, cuPto (fatura), seguro (apólice do seguro de
transporte) o frete (conhecimento de embarque)".

E prossegue o recurso afirmando que: "Como se vê, a de-
talhamento, dantes nao oferecido, só se fez acosta' aos autos quando
da infomaçao Fiscal, do autuante, alterando a configuraçao do quadro
acusatório; deveria, a autoridade julgadora, de primeira instância,
PERMIDSA vEnIa, ter reaberto o prazo de DEFESA, verdadeiramente, pas-
sou por cima, CERCEANDO o Sagrado e Universal Direito de Defesa do au-
tuado".	 •

A recorrente protesta, mais uma vez, pela feitura da
perícia tecnica já solicitada, conforme art. 17 do Decreto n.
70.235/72, acrescentando: "A PERÍCIA mostra-se de importância funda-
mental para a DEFESA, eis quo provará a A•SORÇA0 DOS CUSTOS INDUS-
TRIAIS, exibindo-se, entao, quo no contexto finalistico económico, nao
houve prejuízos para o Erário Federal".

Na impugnaçao apresentada perante a autoridade de pri-
meira instância, há o elenco dos quesitos que a autuada retende ver
examinados pelos peritos (fls. 261/262), a saber:
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1) as importaçoes alusivas a FRETE. SEGURO e FATURA fo-

ram contabilizadas? Foram importâncias efetivamente
pagas pelo importador?;

2) qual a tipo de mercadoria? Insumos de produçào? Ati-
•vo fixo? Material para uso e/ou consumo?;

3) qual a descriçao de tais mercadorias? Qual as paul-.
çoes fiscais perante a TIPI?;

A) se se tratarem de insumos de produçao, estas impor-
tâncias foram agregadas ao custo do material empre-
gado na produçao?;

• 5) se foram, o percentual de valor agregado na RELAÇÃO
INSUMO/PRODUÇAO comporta a absorçao destes custos,
na forma çao do custo dos produtos fabricados e ven-
didos no mercado interno?;

6) isolando-se a questa° intempestividade, houve pre-
• uízos em relaçao à carga tributaria da Importaçao?
Vela teoria da ABSORÇÃO DE CUSTOS, esta carga fiscal
nao teria sido recuperada no momento de exterioriza-
k,ao SA1DAS dos produtos industrializados, na forma2
UNA de	 ali incidente?;;

7) qual o criterio de custeamento dos insumos?.

E o ralatório.

•
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VOTO

Por designação do Sr. Presidente desta Câma-
ra, exaro o voto vencedor desta questão, que exprime a von-
tade da maioria do colegiado e se prende à preliminar, sus-
citada pelo relator, de insuficiência de mandato procurató-
rio.

rassunto pacifico e palmar que a procuração,
sendo um ato de manifestação da vontade do outorgante, só
deve se revestir de poderes especiais se a lei assim o
gir. Também o mandamento constitucional diz que ninguém é
obrigado a fazer cu deixar de fazer senão em virtude de lei.

Ora, o Terceiro Conselho de Contribuintes,
embora sendo um órgão judicante, não pertence ao Poder Judi-
ciário. Portanto. não está sujeito a obrigação da parte ser
representada por advogado, regularmente inscrito na OAB e
sujeito às presc/içóes da Lei n. 4.215/63. Qualquer pessoa
pode defender a Parte, assim como não há a obrigação doe
membros dos Conselhos de Contribuintes serem advogados. Por-
tanto, a lei n. 4.215/63 não se aplica ao Processo Adminis-
trativo Fiscal, regido pelo Decreto n. 70.235/72. Qualquer
procuração simples, aqui, é bastante.

Nota-se na indigitada procuração, de fls.
266, que, além dos poderes "ad judicia" para o foro em ge-
ral, os advogados ali citados são nomeados, "em conjunto ou
separadamente, indeSpendentemente da ordem de nomeação", pa-
ra "onde com esta se apresentarem".

Ora, aqui, com todo o respeito, também é lu-
gar onde, expressão geral que designa todo e qualquer lugar.

Dá-se, por este instrumento, ainda, poderes
para "usar dos recursos legais e segui-los em qualquer ins-
tância" e, adiante, "substabelecer".

No verso, vem o substabelecimento, para os
advogados que assinam a Impugnação.

O que seria preciso ainda, salvo apresentação
do inútil em desatendimento dos princípios de justiça e ce-
leridade processuais, "animus corrigendi"?

Por unanimidade, rejeitadas foram as prelimi-
nares de cerceamento de defesa e de solicitação de perícia/
bem como negou-se provimento ao recurso.

Destarte, rejeito a preliminar de insuficiên-
cia de mandato procuratório.

Sala das Sessões e	 • agosto de 1992.

/SrJOAO	 TIS	 dREIRA - Relatn Designado
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VOTO	 VENCIDO 

Na procuraçao cujas cópias constam dos autos, PELIKAN DO
BRASIL S/A INDúSTRIA E COMERCIO concedeu a uma pitada de advogados os
poderes &ct_iJ.LLUÍJa com a finalidade especifica de atuarem na concorda-
ta da "Distribuidora de Comestíveis Disco S/A". Os poderes eajmos4a.
apenas habilitam o advogado a praticar atos judiciais: para poderem
apresentar defesa perante reparti coes públicas, impoem-se ao advogado
ter procuraçao com a cláusula "ad judicia et extra" (Lei n. 4.215/63,
art. 70, parágrafos 3. e 4.). Além disso -, a procuraçao, cuias cópias
foram exibidas, dizendo respeito a finalidade especifica, completamen-
te estranha à impugnaçao e ao recurso administrativo relativos ao
atual processo, revela-se instrumento inábil a habilitar os mandatá-
rios a atuarem neste processo administrativo. •

Nao bastasse tal situaçao, v@-se que um dos mandatários
(o advogado Ronaldo Petis Fernandes) substabeleceu seus poderes a tres
outros advogados, que foram enunciados nessa ordem: josafá Publio da
Paixao Neto, Thacio Fernando Souza Brito e Ildemário Oordiano Neto.

Aplica-se ao caso o disposto no art. 1.304 do Código
Civil: "Sendo dois ou mais os mandatários nomeados no mesmo instrumen-
to, entender-se-á que sao sucessivos, se nao forem expressamente de-
clarados conjuntos ou solidários, nem especfficamente designados para
atas diferentes". Ora, o ato de substabelecimento, no verso da procu-
raça°, nao declara serem os mandatários (constituídos pelo substabele-
cimento) conjuntos ou solidários, de onde se conclui que sao sucessi-
vos.

Igualmente, o art. 1.327 da Código Civil estabelece
que: "Constituídos, para a mesma causa e pela mesma pessoa, dois ou
mais procuradores, consideram-se nomeados para funcionar na falta um
do outro, e pela ordem de nomeaçao, se nao forem solidários".

Observa-se também dos autos que o recurso foi assinado
pelos advogados enunciados em segundo e em terceiro lugar no ato de
substabelecimen to, sendo que uma das cópias da procuraçao (de fls.
204-v) foi rasurada pura e simplesmente, riscando-se o nome do primei-.
ro advogado (josafá Punlio da Paixao Neto). Nao ó apresentada qualquer
justificativa para a ausencia do advogado nomeado em primeiro lugar.

Washington de Barros Monteiro, escrevendo sobre o man.-
dafto, assim declara: "Se a procuraçao é conferida a vários mandatá-
rios, a regra é que estes sao nomeados para que um sirva na falta do
outro, segundo a ordem de nomeaçao, Presume-se, em tal caso, que o
mandato é sucessivo. Para que o segundo mandatário possa exednir o
mandato, preciso será que o primeiro nao queira, nao possa ou esteja
impedido de faze-lo" ("Curso de Direito Civil-V Volume, Direito das
obrigaçoes 2a parte - Saraiva, 1.967 - fls. 275). E o festejado civi-
lista cita a jurisprudencia de nossos tribunais: "Tratando-se de man-.
datários sucessivos e nao solidários, nao pode o segundo, sob pena de
nulidade do ato praticado, funcionar antes do primeiro" (Revista Fo-
rense 02/6518 Revista dos Tribunais 132/601).

Do exposto, extrai-se a total imprestabilidade, para a
presente processo administrativo, do mandato (fls. 266 e 284): o refe-
rido instrumento diz respeito a atos judiciais relativos à concordaté
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da "Distribuidora de Comestíveis Disco S/A", o que por si só seria su-
ficiente para neto se tomar conhecimento do presente recurso (e da im-
pugnaçao que o antecedeu); acresce a esse vício outro mais; os signa-
tários nao obedeceram à ordem de substabelecimento, sendo nulo o ato
por eles praticados.

Portanto, voto no sentido de se acatar a questao preli-
minar de insuficiencia do mandato, nao se tomando conhecimento do re-
curso.

Vencido na questao preliminar, passo ao exame das ra-
zoes do recurso.

Os signatários do recurso invocam a nulidade de decisao
da primeira instância por cerceamento de defesa,. alegando que nau ti-
veram conhecimento da Informaçao Fiscal (que esclareceria pontos obs-
curos do feito inicial) e que nao foi deferido o pedido de perícia.

A propósito, o presente feito teve origem com a Auto de
Infracao, de fls. 1/8-A, lavrado após demorada fiscalizacao na ativi-
dade empresarial da autuada, e relativamente aos Impostos de Importa-.
cao e I.P.I. correspondentes aos exercícios de 1987e 1908. As fls. 2 é
feita a descriçao dos fatos, com a enumeraçao das irregularidades
constatadas, que deram origem à exigencia do crédito tributário minu-
ciosamente discriminado Ta fl. 1.

O Auto de Infraçao se faz acompanhar de tabelas, refe-
rentes. à "Apuraçao de 1, 1 . e I.P.I. decorrentes de reclassificacao na
T.A.B. e alteraçao de aliquotas" e "Demonstrativo de Apuracao de 1,1.
e pagos a menor". Essas tabelas sao bastante analiticas, rela-
cionando todas as Declaraçoes de importaçao a que se referem e, rela-
tivamente a cada uma delas, nas diversas colunas das tabelas, constam-
os valores declarados e aqueles que deveriam ter sido declarados se
nau houvesse ocorrido a irregularidade, apresentando-se, para cada
D. I. os montantes de impostos devidos. Estao apensados ao Auto de In-
fraçao (fls. 9/247) toda documentacao referida no próprio Auto de In-
traça° e nas tabelas anexas: cópias da averbaçao do seguro de trans-
porte, Guias de Importaçao, conhecimento de transporte, flturas, e as
declaraçoes de importaçao correspondentes.

A empresa autuada tomou ciencia do Auto de infraçao e
das tabelas anexas (conforme pode ser observado pelo "carimbo" de em-
presa e assinatura do empregado da mesma, em todas essas peças proces-
suais. A documentaçao apensada ao Auto de Infracao (fls. 9/247) per-
tence à contabilidade da autuada, sendo de seu pleno conhecimento,,
ferindo-se a atos por ela praticados.

O processo administrativo fiscal é regido pelo Decreto
n. 70.235/72, que estabelece:

"Art. 15. A impugnaçao, formalizada por escrito e ins-
tru ida com os documentos em que se fundamentar, será
apresentada ao órgao preparador no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data em que for feita a intimaçao da
exigencia.

Parágrafo único: Ao sujeito passivo é facultada vista
do processo, no orna° preparador, dentro do prazo fixa>
do neste artigo".

G(44-?Ére
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Ve-se, portanto, que toda as peças processuais, além de
serem de pleno conhecimento da autuada, encontravam-se à disposiçao da
mesma e de seus mandatários.

O diploma legal que disciplina o procedimento adminis-
trativo fiscal determina, em seu art. 19, que o autor do procedimento
ou outro servidor designado falará sobre o pedido de diligências, in-
clusive perícias e, encerrando o preparo do processo, sobre a impugna-
çao. Em consequência, a instruçao do processo é encerrada com a Infor-
macao Fiscal, acrescentada aos autos posteriormente a impugnacao, e em
razao desta. Esse é o procedimento usual, e legal, e somente a igno-
rância das elementares regras pertinentes ao assunto poderia induzir

. os signatários do recurso a protestarem contra a "Informacao Fiscal"
exarada após a apresentaçao da impugnacao.

Porém, os advogados dizem que a Informacao Fiscal
acrescentou algo que nac sabiam, e citam o texto transcrito do relató-
rio da autoridade de primeira instância...

O texto pinçado da informacao Fiscal apenas repete,_
desnecessariamente, as regras de formaçao da base de cálculo do Impos-
to de Importacao, e no acrescentam nenhuma informaçao tática novan
aliás, é surpreendente que as advogados signatários do recurso confes-
sem que ignoram a legislaçao do imposto de importacao, a ponto de nao
saberem como é dimensionada a base de cálculo do referido tributo. A
ignorância da lei a ninguém excusa. Além de ignorarem a lei, o recurso
proclama que aqueles que o subscreveram ignoram também a documentacao
acostada aos autos, onde, no próprio formulário de Declaraçao de im-
portacao, os elementos integrantes da base de cálculo (preco F013, se-
guro e frete) sao explicitados e quantificados.

Assim, despicienda de qualquer seriedade a alegaçao de
que a informaçao Fiscal, que legalmente, na instrucao do processo fis-
cal, deve ser apresentada posteriormente à impugnaçao, haja apresenta-
do "detalhamento dantes nao oferecido" ou "alterado ou configuraçao do
quadro acusatório".

Resta examinar se a autoridade de primeira instância,
ao indeferir o pedido de perícia, cerceou o direito de defesa do au-
tuado.

' O assunto é regido pelo art. 17 do Decreto n.
70.235/72, o qual estabelece que a autoridade preparadora determinará,
de ofício, ou a requerimento do sujeito passivo, a realizaçao de dili-
gências, inclusive perícias, "quando entendê-las necessárias" e "inde-
ferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis".

A finalídade de diligência. O permitir que venham aos
autos provas importantes ao deslinde da questa°, e que nao estejam na
posse do sujeito passivo e que o próprio sujeito passivo nao possa,
por si só, obtê-las.

O art. 1.5 do mesmo Decreto, ao determinar que a impus-
nacao será "instruída com os documentos em que se fundamentar", evi-
dencia que o pedido de diligência ou de perícia só tem sentido caso
nao tenha sido possível ao impugnante anexar os documentos e provas já
no instante da impugnaçao. Nao tem cabimento, portanto, o pedido de
diligência fiscal perante a própria contabilidade do autuado, para ser
constatado fato do conhecimento do sujeito passivc5que este tenha dei-
xado de anexar a impugnacao. Além disso, os quesitos apresentados pe-
lo sujeito passivo, no caso vertente, mostram a total inocuidade da
diligencia pretendida, já que tais quesitos referem-se a fatos

P
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totalmente estranhos aos fatos geradores e as bases de cálculo dos
tributos exigidos no Auto de infraçao, sendo irrelevantes ao deslinde
da questa°. A longa exposicao apresentada na impugnacao, acerca da
"estrutura dos custos industriais" da autuada, fato posterior e estra-
nho aos fatos geradore e bases de cálculo do I.I. e I.P.I., é imper-
tinente, e o pedido de perícia ou díligéncia tem caráter apenas pros-
cratinatOrio, tendo agido bem a autoridade de primeira instOncia em
indeferi-lo.

Pelas razoes expostas, nao houve qualquer cerceamento
do direito de defe£, a, motivo pelo qual voto no sentido de negar provi-
mento ao recurso.

Sa • da, Sessoes, em 10 de agosto de 1992.
•

-

RON 'AN L N IMAR JOSE MARTON - Relatar
•
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